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DANÇA E SOLIDARIEDADE - Evento Cultural Municipal – Criado em 2002

REGULAMENTO OFICIAL – 2026
O 22º Encontro de Dança de Cerquilho – ENDANCE, criado em 2002, é uma realização da Prefeitura Municipal de Cerquilho, por meio do Departamento de Cultura.
1. DO EVENTO
O 22º ENDANCE será realizado nos dias 29 (sexta-feira) e 30 (sábado) de maio de 2026, no Teatro Municipal de Cerquilho,  localizado na Rua Ângelo Luvizotto, s/nº – Centro – Cerquilho/SP, a partir das 19h.

2. DOS OBJETIVOS
O evento tem como objetivo promover o intercâmbio técnico-cultural entre coreógrafos, bailarinos, grupos e academias de dança, valorizando a diversidade de estilos, a criatividade artística e a comunicação corporal.
O ENDANCE não possui caráter competitivo, configurando-se como uma mostra artística que reúne profissionais, estudantes e grupos consolidados, incentivando a troca de experiências e o desenvolvimento da dança na região.

3. DOS GÊNEROS
As coreografias poderão ser inscritas nos seguintes gêneros:
· Balé Clássico de Repertório 
· Clássico Livre 
· Neoclássico 
· Contemporâneo / Moderno 
· Jazz 
· Sapateado 
· Estilo Livre 
· Dança de Rua 
· Danças Folclóricas 
· Danças Populares 
· Dança de Salão 
· Dança do Ventre 

4. DO TEMPO DE APRESENTAÇÃO
Cada grupo poderá inscrever até 03 (três) coreografias, obrigatório indicar na ficha de inscrição a ordem e o tempo de cada coreografia, respeitando o tempo máximo total de 10 (dez) minutos por grupo.
4.1 Balé Clássico de Repertório
· Solo de Repertório: até 3 minutos 
· Solo Livre: até 4 minutos 
· Duo: até 4 minutos 
· Trio: até 4 minutos 
· Grupo/Conjunto: até 6 minutos 
· Pas de Deux Livre: até 4 minutos 
· Pas de Deux de Repertório: até 10 minutos 
4.2 Demais Gêneros
· Até 3 minutos por coreografia 
Observação: Coreografias que excederem o tempo  estipulado serão automaticamente desclassificadas.

5. DAS INSCRIÇÕES
As inscrições são gratuitas e estarão abertas até 14 de maio de 2026.
Poderão ser realizadas:
5.1 Presencialmente
No Departamento de Cultura – Centro Cultural de Cerquilho (Rua dos Ipês, s/nº), até às 16h.
5.2 Por e-mail
Envio da documentação para: 22endance@gmail.com, até às 23h59 de 14 de maio de 2026.
Não serão aceitas inscrições fora do prazo.
A seleção obedecerá à ordem de recebimento, considerando:
· Limite de tempo da programação (das 19h às 22h) 
· Adequação às regras deste regulamento 

6. DA DOCUMENTAÇÃO
A inscrição deverá conter:
6.1 Ficha de Inscrição
· Dados completos do responsável e da instituição 
· Preferência de dia e horário de ensaio 
· Currículo do responsável 
· RG e CPF 
· Comprovante de endereço 
· Histórico do grupo/academia 
6.2 Ficha das Coreografias
· Release obrigatório 
· Nome da coreografia 
· Coreógrafo(a) 
· Gênero 
· Música e autoria 
· Duração 
6.3 Cadastro dos Integrantes
· Dados completos dos bailarinos 
· Autorização de uso de imagem 
· Autorização dos responsáveis (para menores) 

7. DAS RESPONSABILIDADES DE INSCRIÇÃO
· Cada responsável poderá inscrever apenas um grupo ou instituição 
· É proibido o uso de terceiros para burlar essa regra 
· Em caso de irregularidade, todas as inscrições serão canceladas 

8. DA DESISTÊNCIA
A desistência deverá ser comunicada até 20 de maio de 2026.

9. DA AUSÊNCIA
Grupos que não comparecerem deverão justificar com mínimo de 48 horas de antecedência.
O descumprimento implicará impedimento na próxima edição.

10. DA SELEÇÃO TÉCNICA
A organização poderá indeferir inscrições que não apresentem nível técnico ou representatividade compatível com a proposta do evento.

11. DOS ENSAIOS
· Realizados no mesmo dia da apresentação 
· Tempo equivalente ao dobro da coreografia 
· Dia e horários definidos pela organização 
· O responsável do grupo ou Academia será responsável pela entrega das músicas ao Técnico de Som do Teatro. O material deverá obrigatoriamente ser entregue em “Pen Drive” no formato MP 3 (Música) e MP4 (Projeção – No Padrão: Tamanho 1920 x 1080 (Full HD),em caso de utilização de vídeo ou imagem/projeção a trilha sonora (música) esta deverá estar embutida no próprio vídeo/imagem, entregando esse material no dia da apresentação, logo  na chegada,  de acordo com os horários de ensaios agendados previamente pela organização.
· 
· Obrigatório apresentação de um integrante, técnico representante do seu grupo ou academia, exclusivamente para permanecer na cabine de som e luz para auxiliar e acompanhar a sequência correta das coreografias inscritas e, bem como das músicas e projeções (se houver).ar 
· A ausência no ensaio implicará perda do direito ao uso do palco para teste e marcação de palco.

12. DAS APRESENTAÇÕES
É proibido o uso de:
· Animais 
· Substâncias que sujem ou ofereçam risco (água, fogo, talco, etc.) 
· Conteúdo com nudez ou apelo sexual explícito 

13. DO CENÁRIO, SOM E ILUMINAÇÃO
· Estrutura padrão para todos 
· Objetos cênicos simples permitidos 
· Tempo de montagem: até 1 minuto (incluso no tempo da coreografia) 

14. DAS MÚSICAS E DIREITOS AUTORAIS
· Entrega em pen drive no dia do ensaio na cabine de som do teatro 
· Formato compatível com o sistema do teatro 
Os participantes são responsáveis pelo pagamento de direitos autorais das músicas selecionadas para apresentação, junto ao ECAD.

15. DA ORGANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS
· Camarins compartilhados 
· Cada grupo deverá indicar um coordenador responsável
· Controle de entrada e saída será feito pela organização 

16. DO USO DE IMAGEM E DADOS (LGPD)
Ao se inscrever, o participante autoriza o uso de sua imagem, voz e nome para fins institucionais e de divulgação.
Os dados coletados serão utilizados exclusivamente para fins administrativos do evento, em conformidade com a legislação vigente de proteção de dados.

17. DOS INGRESSOS
O evento será mediante Ingresso Solidário:
· [bookmark: _Hlk225162750]Doação de Xampu ou Condicionador.
· Sujeito à lotação do teatro 
1.  A contribuição de Ingresso Solidário, com 01 (uma) Unidade de Xampu ou de 01 (uma) Unidade de Condicionador é obrigatória também aos participantes inscritos no 22º Endance, que desejarem assistir às demais apresentações como público.


18. DAS DESPESAS
A organização não se responsabiliza por:
· Transporte 
· Alimentação 
· Hospedagem 

19. DOS IMPREVISTOS
O evento poderá ser suspenso ou alterado em caso de:
· Problemas técnicos 
· Condições climáticas 
· Situações de risco 
Sem ônus à organização.

20. DOS OBJETOS PESSOAIS
A organização não se responsabiliza por itens esquecidos ou extraviados.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
· A inscrição implica na aceitação total deste regulamento 
· A organização é soberana nas decisões 
· Casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora 

REALIZAÇÃO
Prefeitura Municipal de Cerquilho
Departamento de Cultura de CerquilhoParte superior do formulário
Parte inferior do formulário
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